
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.223. DE 29 DE JULHO DE 2014.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.
Considerando o .elatório final dos Processos Administrativos 

n°. 1068/2014; 1069/2014; 1070/2014 e 1071/2014 elaborados pela Comissão 

Permanente de Apuração de Responsabilidade, acolhido por este Prefeito,

RESOLVE:

DEM ITIR, a Sra. ELIDA DO AMARAL VIEIRA 

SANTOS, RG; 26.600.152-X, registro n°. 5610, no cargo de Procuradora, da 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, a partir da ciência desta, conforme 

decisão proferida nos autos do Processo Administrativo epigrafado, com 

fundamento no artigo 213, inciso XIÍl do Estatuto dos Servidores públicos de 

Lorena.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.

Prefeitura Municipal de Lirena, i

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

de julho de 2014.

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


